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LEI Nº 5.842 DE 25 DE JUNHO DE 2021 
 

 
Reconhece a atividade religiosa como 
essencial para a população em tempos de 
crises ocasionadas por moléstias contagiosas 
ou catástrofes naturais. 

 
 

MAURICIO SOLIGO, Prefeito Municipal de Getúlio Vargas, Estado do Rio Grande do Sul, 

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam reconhecidas as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos 

templos e fora deles, como atividade essencial a ser mantida em tempos de crises oriundas de 

moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

Parágrafo único. Para aplicação da presente lei devem ser observadas as 

recomendações expedidas em cada caso pela Secretária Municipal de Saúde. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GETÚLIO, 25 de junho de 2021. 
 
 

 
MAURICIO SOLIGO, 
Prefeito Municipal. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
 
 
TATIANE GIARETA, 
Secretária de Administração.  
 
 
 

Esta Lei foi afixada no Mural da Prefeitura, onde são 
divulgados os atos oficiais, por 15 dias a contar de 
28/06/2021. 

 


